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IRPF - RENDIMENTOS ISENTOS - PROGRAMA DE DESLIGAMENTO
VOLUNTÁRIO - Os valores pagos por pessoa jurídica a seus
empregados, a título de incentivo à adesão a Programas de Desligamento
Voluntário - PDV, considerados, em reiteradas decisões do Poder
Judiciário, como verbas de natureza indenizatória, e assim reconhecidos
por meio do Parecer PGFN/CRJ/N° 1278/98, aprovado pelo Ministro de
Estado da Fazenda em 17 de setembro de 1998, não se sujeitam à
incidência do imposto de renda na fonte, nem na Declaração de Ajuste
Anual A não incidência alcança os empregados inativos ou que reúnam
condições de se aposentarem

PEDIDO DE RESTITUIÇÃO - DECADÊNCIA NÃO OCORRIDA -
Relativamente a Programas de Desligamento Voluntário - PDV, o direito à
restituição do imposto de renda retido na fonte nasce em 06 01 99 com a
decisão administrativa que, amparada em decisões judiciais, infirmou os
créditos tributários anteriormente constituídos sobre as verbas
indenizatórias em foco.

Recurso provido

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por

GERALDO APARECIDO BASSETO.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Conselho de

Contribuintes, por maioria de votos, DAR provimento ao recurso, nos termos do relatório e

voto que passam a integrar o presente julgado Vencidos os Conselheiros Naury Fragoso

Tanaka, Maria Beatriz Andrade de Carvalho e Antonio de Freitas Dutra.

ANTONIO DE FREITAS DUTR
PRESIDENTE

LUIZ FERNANDO OLIVÉRA pE MORAES
RELATOR

FORMALIZADO EM O 7 NoV 2002
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros AMAURY MACIEL, VALMIR

SANDRI, CÉSAR BENEDITO SANTA RITA PITANGA e MARIA GORETTI DE BULHÕES

CARVALHO.
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RELATÓRIO

GERALDO APARECIDO BASSETO, já qualificado nos autos,

recorre a este Conselho da decisão de primeiro grau que, confirmando decisão

administrativa anterior, negou pedido de restituição do imposto de renda retido na

fonte sobre verbas pagas a título de incentivo à adesão a Programa de

Desligamento Voluntário, ao fundamento de que o Requerente decaiu de seu direito

por haver sido o pedido protocolizado após decorridos cinco anos da data de

extinção do crédito tributário pelo pagamento Sustenta o Recorrente que o prazo

decadencial deve ser contado a partir da data de publicação do ato normativo que

reconheceu serem isentas de imposto as verbas relativas a PDV

É o Relatório
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VOTO

Conselheiro LUIZ FERNANDO OLIVEIRA DE MORAES, Relator

Conheço do recurso por preenchidas as condições de

admissibilidade

Quanto a serem isentas as importâncias pagas a empregado para

que adira a Programa de Desligamento Voluntário ou congênere, hoje já não há

mais dúvida, diante da clareza das normas complementares baixadas pela

Secretaria da Receita Federal reconhecendo expressamente a isenção

A primeira, precedida por parecer da Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional, aprovado pelo Ministro da Fazenda, foi a Instrução Normativa

SRF n° 165, de 31 12 98, publicada no DOU de 06 01 99, que determinou a

dispensa de constituição e o cancelamento de créditos tributários incidentes sobre

tais verbas. O Ato Declaratório SRF n° 003, de 07 de janeiro de 1999, autorizou

expressamente a restituição do imposto retido, já implícita na IN Seguiram-se o Ato

Declaratório Normativo COSIT n° 07, de 12.03 99, a Norma de Execução

SRF/COTEC/COSIT n° 2, de 02 07 99 e o Ato Declaratório SRF n° 95, de 26 11 99,

para esclarecer dúvidas quanto à aplicação das normas pranedentes

A discussão se restringe, portanto, a questão de o direito à

restituição estar extinto ou não pela decadência e aí cabe razão ao Recorrente.

Com efeito, o imposto de renda na fonte observa a modalidade de lançamento por

homologação e, nesta hipótese, a extinção do crédito tributário rege-se pelo art

156, VII, do Código Tributário Nacional, a saber, não basta o pagamento, fazendo-

se mister que este seja ratificado por decisão expressa ou tácita da autoridade

administrativa /
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Ora, à vista dos atos normativos antes citados, vê-se que tal

homologação não ocorreu, pois a chefia do órgão fiscalizador, em caráter geral,

entendeu não haver base legal para a constituição de crédito tributário sobre

rendimentos auferidos em programas de desligamento voluntário. Por conseguinte,

com o primeiro desses atos normativos (IN SRF n° 165/98) criou-se para o

contribuinte o direito à restituição a partir da data em que se tornou público, com

sua inserção no Diário Oficial da União em 06.01.99 Somente a partir desta data,

começa a contagem do qüinqüênio decadencial

De outra parte, havendo a Administração tributária estendido à

totalidade dos contribuintes abrangidos na espécie os efeitos de decisões judiciais,

a restituição de pagamento indevido observará o disposto nos arts 165, III, e 168,

II, do CTN, de onde se chega à mesma conclusão o direito à restituição nasce em

06.0199 com a decisão administrativa que, amparada em decisões judiciais,

infirmou os créditos tributários anteriormente constituídos sobre as verbas

indenizatórias em foco

Tais as razões, voto por dar provimento ao recurso

Sala das RoccéSoc - DE, 4rn 18 Ho cotomhrn do wIn•-)
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